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Àraçariguama- 17 de novembro de 2025

Scnhor Presiclcntc,

'fenho a honra de informat a Vossa Escelência, que foi sanciorado:

LEI N" 1086 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 Referente ao Proictr> de l..ei N" 035 /2025
qne foi encaminhado pelo autógrafo 1298/2025 que dispõe sobÍe : Àltcra a L,ci n" 987, de 15 cle

marco de 2023, que dispôe sobre a exploraçào dos senicos de temoçào, depósito e guarda de

vcículos automotores recolhidos através de medidas administtativas prer.istas na Lei Fcderal n"
9.503, de 23 dc sctembro de 1997, aplicadas pclas ar-rtoridades de transito no âmbito do NÍr.rnicípio
de Àraçariguama/SP, c dá outras proviclências.

paÍa o momerto, âpÍovelto opornrnidade pnra aprcsentar meus cordiaisSem mais
cumprimentos.

ROD

Ao Excelentíssimo Senhor
PAULO HENRIQTIE SANCFIES VOLCOV
DD. Presidcnte da Câmara de Araçariguama
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LEI N'1086 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
AUTÓGRAFO N" t2s8 /2025
PROJETO DE LEI N. 35/202s

Àltera a l,ei n" 987, de 15 dc março dc 2023, que dispôe
sobrc a explotaçào dos sen,iços de remoçào, dcprisito e

guarda de 'r'eículos automotores recolhidos atrar'és dc
mcdidas administativas prcüstas na Lei Fcdcral n"
9.503, de 23 dc setcmbro de 1997, aplicadas pclas
auto:idadcs de transito no âmbito do N{ulricÍpio dc
Aracatiguama/SP, e dá outras providências.

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Àraçariguama, no uso das

atribuicões que the sào confetidas poÍ Lei, ç^:a saber que a Câmam NÍunicipal âprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1" À Ementa da Lei n" 987, de 15 de março de 2023, passa a r.igorar com a seguilte redação:

..SER 
V I ÇOS P ÚBLI COS DL, .\ DI\U N 1S'IR \CÀO CO]\t FERR-{ \,I ENTÂS DII G ES]' \O E,

T'ECNOLOGL{, -\VAr.L\CÀO DE QUALTDÂDE E DTISEMPENHO PÂR-,\ À
I,OGISTICÀ DE ÀRI\Í,\ZENAIUENTO DE ÀLITOMOTORj]S E, OBJEf-OS
ÂB.\NDONÀDOS EM YI.\S PIIBLTC,\S OT INFR\]OR, INCLUINDO ,\ GESTÀO
POR CENfRO DE CONfROI,E OPELÀCIONAI },,ILTNIDO DE SISTBNIA
INFOR\,{,{T'IZÀDO POR SOF't\T7ÀRF]S E ÀPLICÀTIVOS, CL]NTR.\T DE ViGItÁNCI,\
PoR C,\MLIL\S, R.ÀSTIU;ÀBILID,\DE DE VEÍCULOS. ÀPOIO \ FISC \LIZ.\Ç,\o E

PRI]PÂR\CÀO, P]áNEJÀN,{ENTO, AYA]-TAÇÀO TECNICÀ. ORG-\NIZÂÇ,\O E
ÀPOIO ÀO PODER PUI}LICO PAR{ REÁ],IZAÇÂO DE I{ASTÀ PUBI-ICÀ, NO
I"{LINICÍPIO DE ÀRJ\ÇT\RIGUÂN'L\/SP.

(N R) "

Art. 2'A Lei n" 987, de 15 de matço de 2023, passa a vigoru com as scguintes alterações:

"Àrt. 5" (...):

();

iII - instalaçào para administraçào, controle c monitoramento 2,1 hotas;

PNEFETTT'RA DO MUXICíPIO DE ANAçAPIGUÂMÀ
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"Àrt-7" O prazo da coocessào a que se refere o parágtafo írnico do art. 1'será de 15 (quinze) anos,
podendo scr renor.ado por rgual perÍod<-,, a ctitério da Secretaria lvlunicipal de Governo.

......... .. ... .. (I\R)"

..(r§R)"

Íet : t3-.1.217O : 5122-2171 ! alr^ S,\a 1o^o- ]iâ . cF NT.l()
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"Àrt. 8' ;\ concessionária fica proibida de terceirizar a atir.'idade de administração do páúo. Às
demais atividades, inclusive o sen'iço de inchamento, poderâo ser obieto de terceirizaçào.

"Àrt. 12. Pcla outorga da concessão, cabetá ao Município de Àraçatiguama o percennral mínimo
de 59/o (cinco por cento) sobre a arrecadaçâo mensal, sendo a concessionária considcrada F:cl

depositária dos valores pertencefltes ao lvÍunicípio até a dâta do eÊetivo repasse mensal.

0§R)"

"Âtt. 12-À. -.\s receitas que compõem os valores de outorp;a a scÍem pagos mensalmente terão

origem nas liberações diárias de veículos, correspondentes às tarifas de remoçào e estadia cobradas
dos respectivos proprierátios.

Parágraío único. A Íeceita pÍoveÍiente de leilões não integratá a base de cálculo da outorga mensal,

::::: :::::::::: ":::T:: :::*: "*1&6:€"'f"

"-\rt. 12-Ii. Iiica vcdada a remoÇào clc r.cículos dc ordem judicial

Parágrafo único. Nào hayerá concessào de isenções relativas aos serviços prestados pela

::::-":::::1" êrR),,

Ârt.3" Flsta J ei 
"r.,1rx 

e11 rrigor nâ data de sua publicação.

Àraçariguama, 17 de bro cle 2025

ROD OD RÂDE
M icipal

PR§íEITUR,A DO MUXICIPIO DE ABAçARICUAMA


